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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE, SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

Lei n.o l3lnffig 8m,02 de Abril de 2009

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTryO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ESPECIAL ATE A QUANTIA DE R$
147.000,00 (cEÌ{To E QUARENTA E
SETE MIL REAISb E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREF'EITA CONSTITUCIONAL DO MTJNTCÍPIO DE SOBRADO,
ESTADO DA PARAÍB,Ã, fazsaber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
Orçamento da Prefeitura Municipal de Sobrado, até R$ 29.000,00 (Vinte Nove Mil Reais),
paÍa a perfuração e instalação de poços artesianos, R$ 49.000,00 (Quarenta e Nove Mil
Reais) para construção de privadas e 69.000,00 (Sessenta e Nove Mil Reais) para
implantação de abastecimento d'aguana rcna rural e urbma

ArL 2o - Mediante Decreto, o Poder Executivo Municipal discriminará" no
Orçamenúo Programa atual, à Classificação Institucional, Funcional-Programática e
detalhamento das Categorias Econômicas cabiveis, para aplicação das despesas de que trata
esta Lei, usando como fonte de Recursos, as disponibilidades caracterizadas no Artigo 43,
Parágrafo lo, daLei Federal no 4.320, de l7 de março de 1.964, nos termos do Art. 107,
Parágrafo l" daLei Estadual n" 3.654, de l0 de fevereiro de 1.9?1.

Art 3" - Esta lei entrará em ügor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
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